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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO 112/2026

EMENDA: REQUER A AMPLIAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO VET MÓVEL NO MUNICÍPIO.. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga

O Vereador que esta subscreve, no exercício de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Regimento Interno, vem, com o devido respeito, submeter à apreciação do Plenário desta 
Augusta Casa Legislativa o presente Requerimento de Indicação, por meio do qual, REQUER A 
AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DO VET MÓVEL NO MUNICÍPIO..

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com o devido 
respeito e acatamento, e após ouvido o Plenário na forma regimental, vem à presença de Vossa 
Excelência requerer que seja oficiado à Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria competente, 
para que promova as medidas necessárias, no decorrer do mandato, visando à ampliação dos 
serviços do Vet Móvel no Município.

JUSTIFICATIVA

O serviço do Vet Móvel desempenha papel fundamental na promoção da saúde pública e 
do bem-estar animal. No entanto, sua atuação limitada a campanhas esporádicas de castração 
não supre a crescente demanda da população por atendimentos veterinários básicos e contínuos.

Dessa forma, faz-se necessária a ampliação dos serviços, visando garantir atendimento 
mais abrangente, acessível e eficiente à população, especialmente às famílias em situação de 
vulnerabilidade.

Nesse sentido, requer-se que o Vet Móvel passe a ofertar, de forma regular:

I – Atendimento clínico veterinário, com consultas e avaliação geral dos animais;
II – Vacinação, incluindo campanhas antirrábicas e demais imunizações necessárias;
III – Continuidade das ações de castração, com acompanhamento pré e pós-operatório;
IV – Procedimentos básicos, como curativos, administração de medicamentos e tratamento 

de lesões simples;
V – Ações educativas, com orientação sobre posse responsável e prevenção de doenças;
VI – Atendimento a animais em situação de abandono ou vulnerabilidade, com apoio a 
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cuidadores e protetores;
VII – Ações de saúde pública, voltadas ao controle de zoonoses e monitoramento de 

doenças transmissíveis.

A medida contribuirá diretamente para a redução de doenças, controle populacional de 
animais, prevenção de zoonoses e melhoria da qualidade de vida da população, além de 
fortalecer as políticas públicas voltadas à causa animal no Município..
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